[image: image1.jpg]


                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



                                   PROJETO DE LEI Nº 034, DE 19 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI Nº 1.659, DE 05.02.2007, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

            Art. 1º. Altera a redação dos artigos 1º e 2 º,da Lei nº 1.659, de 05 de fevereiro de 2007, que passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º - Altera  o  Anexo II   da Lei   Municipal  nº 314-89/92,  de  17  de  outubro de 1990, acrescentando o seguinte ítem:
DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

...

	IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
	N° CARGOS
	PADRÃO MÁXIMO

	Diretor do Abrigo Municipal de São Pedro do Sul
	01
	FG 5 OU CC 5


"Art. 2º - O ocupante do cargo de Diretor do Abrigo Municipal de São Pedro do Sul deverá ter formação de nível superior, com curso de graduação em Assistência Social, Saúde ou Licenciatura na área de Educação.”
           Art. 2º. Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                           VICTOR DOELER, 

                                            Prefeito Municipal.

        Silvana Tassinari Taschetto,                         Artur Sergio Haesbaert Filho,

Secretária Municipal da Administração.                         Procurador Municipal.
                        JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 034 /2017.
                    Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                     A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 034, de 19 de abril de 2017, que “ALTERA O ARTIGO  2º DA LEI Nº 1.659, DE 05.02.2007,  E DÁ PROVIDÊNCIAS.

 A matéria ora remetida ao Legislativa Municipal tem como objeto: (a) a alteração da remuneração do cargo em questão, tendo em vista que o atual fica aquém das responsabilidades inerentes ao exercício da função, sendo justo que se ofereça um salário mais condizente; (b)  a alteração da redação do art. 2º da Lei nº 1.659/2007, tendo em vista a dubiedade de interpretação que se pode depreender da atual definição.
Com essas alterações, fica claramente definida a questão atinente à ocupação do cargo de Diretor do Abrigo Municipal, podendo ser preenchida a respectiva vaga por pessoas detentoras de cargo superior nas áreas de Assistência Social, Saúde ou Educação, esta com Licenciatura em qualquer área, como também fica definida uma remuneração mais digna e condizente com as responsabilidades e atribuições respectivas.
Esperamos, assim, ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitando seu recebimento, análise, discussão e votação, colocando a Secretaria Municipal de Administração à disposição para maiores esclarecimentos. Em anexo, a Estimativa do Impacto Financeiro e Orçamentário.
 Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
